
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.620, DE  5 DE JANEIRO DE 1993

Altera as Leis ns. 8.212 e 8.213, de 24 de julho de
1991, e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

Art. 13. O titular da firma individual e os sócios das empresas por cotas de
responsabilidade limitada respondem solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos
junto à Seguridade Social.

Parágrafo único. Os acionistas controladores, os administradores, os gerentes e os
diretores respondem solidariamente e subsidiariamente, com seus bens pessoais, quanto ao
inadimplemento das obrigações para com a Seguridade Social, por dolo ou culpa.

Art. 14. O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS poderá requisitar a qualquer
órgão ou entidade da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, bem como das demais entidades sob seu controle, elementos de fato e
de direito relativos às alegações e ao pedido do autor de ação proposta contra a Previdência
Social, bem como promover diligências para localização de devedores e apuração de bens
penhoráveis, que serão atendidas prioritariamente e sob regime de urgência.
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